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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

      

OBJETO: 
1.1-REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE ARQUIVOS COM EQUIPAMENTO 
QUALIFICADO E SOFIWARE DE BUSCA E VIZUALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DIGITALIZADOS NO FORMATO PDF PESQUISÁVEL, 
INCLi4JNDO TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
TÉC11ICO PRESENCIAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO DE NOVA,RUSSAS. 

Este objeto será realizado através de licitação, na modalidde PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

O 	DAJIJSTIFICATIVA 

2.1 -JUSTIFICATIVA-- As Unidades Administrativas do Município de Nova Russas, em 
meio a necessidade do cumprimento de obrigações legais, e neste caso em especial, a 
prestação de contas com a publicação de seus atos administrativos. 

Considerando que nra t  publicação da íntegra dos presentes atos administrativos, o 
Município de Nova Rusas, necessita da prestçio de serviços técnicos na digitalização de 
atos administrativos, os quais sejam: licitações, documentos de contabilidade, decretos, 
portarias, e demais dodimentos equivalentes a,pocedimentos públicos que deverão na 
forma da Lei, integrarem os sítios eletrônicos dp Município, para que a população tenha o 
direito ao acesso direto e fácil. 

Versam sobre a maté 6 sã trir-12.5271201,1 (Lei de Acesso a Informação) e Lei 
Complementar n° 131 /2OO9) 

Não obstante conjifferar que o não cumprimento das normas jurídicas de dar o devido 
acesso aos atos, despesas públicos, poderá trazer sérios e incalculáveis danos ao Município 
e aos agentes publicos que descumpriram as referidas normas. 

Dado a necessidade inquestionável, este Município providenciará o devido e adequado 
processo adn, istrai*r para a contratação dos serviços em tela. 

DOTAÇÃO OIÇÃMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da Ati de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos 
do(s)órgão(s) / entidade(s) participante(s) do SRP ,(Sistema de Registro de Preços), a ser 
informada quando da lavratura do instrumento de contrato. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
Os preços são firmes e irreajustíveis; 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data 
de assinatura da mesma. 
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DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 	 1k OJ 
- 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimo 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

inicial atualizadoácíContrato, do valor inicial atualizado do Contrato, contorme o disposto no § I, art. 65, da Lei 
n' 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

D44EXECUÇÃO DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
Atfatura relativa aos serviços efetivamente prestados, deverá ser apresentada à Respectiva 
Secretaria, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Respectiva Secretaria, o 
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Çontratante se obriga a proporcionar ao(à) Coitratado(a).todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das oblkgsões 4ccorrentes do Termo Contratual, consoante 
ptab&ece a Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
Fiscalihr e acompanhar a execução do objeto contratual, bem cômo o pagamento das 
pisas e impostos, emprerdos e demais despçsas necessárias Ito bom andamento dos 
terviçós; 
Comunicar ao(â) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
Providenciar os Pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atdtadas pelo Setor Competente. 

DAS OBRIGAÇÕESID4 CONTRATADA 
Executar o objeto d9 Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
noPregào Eletrônic,o N° GM-PEO1 1/ 19, neste Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 
Manter durante toda yexecução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas/Sdas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
Utilizar profissio~dis devidament4habilitados na execução do objeto contratual; 
Facilitar a ação a FISCALI7ÁÇAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
Pagar ssempregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todós os.t4butos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação 
dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, 
FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer 
solidariedade da Prefeitura Municipal 1 de Nova Russas por eventuais autuações 
administ.radvas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) contratado(a), com 
referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Nova Russas; 
Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados â 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
Responsabilizar-se pelas despesas com Tributos e impostos, equipamentos, funcionários, 
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e todas as despesas diretas e indiretas que incidirão sobrç__J\ 

(dois) servidores, 05 (cinco) dias na semana na execução &,s 	
f 

transporte, alimentação, 
prestação dos serviços. 
Manter no mínimo 02 
serviços; 

DAS SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS 
O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver aproposta, 
fal)fr ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidóneQ, fizer 
de claraço falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
Âefesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
pjufro das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 
legais. 
Q(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
tot4 ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não ve;acidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa; 
1-Advertência, sanção de que trata o1nciso 1 do alt. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 
aplicad, nos seguintes casos: 
a)desçümprimento das o)ligaç&s e responsabilidades assumidas na licitação; 
b)o5tras ocorrências Ide possam.acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde qtzâo caibaa aplicação de Anção mais grave. 
IJ!Multas (que ptderao 5jÇ  rçcol)das em qu3lquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora15fe Receitas Municiçaiypor meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM, a ser precnchidofic acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a)de 1,% (um por cento sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisporuibilidde do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b)de 2,0% (dois por centb) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro 
na reincidência; 
c)de 5,0% (cinco por cénto) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ifl-Suspensàotemporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município d&Nova Russas, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
W - Decliaço de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
en4u3nto perdurarenrosjnotivos determinantes da punição ou até.que seja promovida a 
reabilib.pzrante a auto naade .que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prej4os resultantes q depois de decorrido o prazo drnção aplicada 
com base no inciso anterior. 	1 -  

No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, 
II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do 
mesmo item. 
O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) 
contratado(a) fizer jus Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) 
contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida 
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Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encaxos 
correspondentes. 	

5Ft 
As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplica.I9 as 
empresas que, em razào do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atds ilí3f05, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas 
loucamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias útcii 

adjudicatária que se recusar, injusüficadhpçnte, em fumar o Contrato dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará 
'sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
detvais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de 
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 
desinteresse. 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

- 
- 

. 

4101 ____ 
_______ 
________ 

_______ 
_- 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOçÇ4 WGFALIZAÇAO DE ARQUIVOS COM. 
EQUIPAMENTO QUAI,WICAOO E SOFTW$Rt DE BUSCA E VISUALIZAÇAO DE  
DOCUMENTOS 	DIGJTAIJZACQ'$/ NO 	FORMA 	PDF 	PÇSQUISAVEL, 
INCLUINDO TREINAMENIMM1L4TÇP1ÇAO E ACO'ANIW4EN1O TÉCNICO  
PRESENCIAL, PARA ATENDE. 	AP1ttESSIDADE 	DÁ ESTRUTURA  
ADMINISTRATIVA DO MUNICIP(ODE NOVA RUSSAS. 

1.1 Secretarie de Educação Mês 20 2.00667 40.133 33 

1.2 Secretaa de Saúde Mês 20 2.00667 40.133 33 

1,3 Secretaria de Administração e Finanças Mês 20 2.00667 40.13333 
1.4 Secretaria do Trabalho e Assistência Social Mês 20 1.94000 38800 00 
1.5 Gabinete do Prefeito Mês 20 1.42250 28.450 00 

1.6 Secretaria de Cultura Mês 20 1.42250 28.45000 

1.7 Secretaria de Juventude, Tudsmo e Despodo Mês 20 1.422 50 28.45000 

1.8 Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo 	1 Mês 20 1.355 113 27.11667 

1 
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ANEXO II- CARTA PROPOSTA (PROPOSTA AJUSTADA) 

AO , 
SETO1 DE LICITAÇÕES .. 
PREf'EITrn MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
Ref.: PRF!GÃO ELETRÔNICO N° GM-PEO11/19 
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A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no 
edital e seus anexos. 

Razão Social: 
CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endereço completo: 
Representante Legal (nome, nacipnali4ade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicj1io) 
Telefone, celular, fax, e-mail: 

(ondiõcs Gerais da Proposta 
4 prcjènte proposta é váliaa po60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão, 

?fES 
Nips 

- MÊS 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGAD 
MENOR 

IdentjJicação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n° 	  DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V, do art. 2Z,  da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei Federal n° 9854 de 27 de outubro de 1999, que np emprega em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e em qualquer trabalho, 
menores de dezesseis anos, silvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Local e data 

Assinatura dp ftpsentante legal 
omÇecgp) 

o 

o 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  
PEG4(ËtETItÕSJCd N° GM-PEO11/19 
PROCESSO No GM-PEO11/19 

j 

Aos - dias do mês de 	de 20_, no Setor de Licitações do município de Nova 
Russas-CE à Rua Pe. Francisco Rosa, 1388 - Centro, foi lavrada a presente Ata de Registro 
de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico no GM-PEOI 1/19. do 
respectivo resultado homologado, do Processo n° GM-PEOJ 1/19, que vai assinada pelo 
Ordenador de Despesas da Secretaria 	  gestor(a) do Registro de Preços, e 

elos demais órgãos participantes, pelos representantes legais dos detentokes do registro de 
preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual perá regida pelas cláusulas e 
eyndiçôes seguintes: 

o 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOEUNDAMENTO LEGAL 
ti-o presente instrumento fundamenta-se: 
No Pregão Eletrônico n° GM-PEOII/19 
Na Lei Federal n.° 8.666/1993, e suas alterações. 
Na Li Federal n° 10.520/200. 
Na-Li Complemen ,gr no 123/2006. 
Na Lei Comptetntarri' 14.7/2014. 
No Decreto Municipal no 010/2017. 

CLÁUSULA SEGUpDA - DO OBJETO 
2.1-Arpresente At'tem por,ojjto o REGISTRO,DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

yÉNTUAIS PRETArnC(DE  SERVIÇOS DE T)IGITALIZAÇAO DE ARQUIVOS 
.0M EQUIPAMENTO QUALIFICAF)O -E SOFIWARL DE BUSCA E 
VIZUALIZAÇÃO DEJDSCUMENTOS DIGITALIZADOS NO FORMATO PDF 
PESQUISÁVEL, $CIIhNDO TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E 
ACOMPANHAM TO TÉCNICO PRESENCIAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADÇS' DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO DE 
NOVA RUSSAS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - 
Termo de Referência do edital de Pregão Eletr6nico n° GM-PEOI 1/19, que passa a fazer 
parte desta Atajuntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores 
classWcados cmprixneirq lugar, conforme consta nos autos do Processo n° GM-
PEOI 1/19. 

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações 
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a 
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1-A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses 
contados a partir da data da sua assinatura. 
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CLÁUSULA QUARTA -DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO$ Q1 
4.1-Caberá a Secretaria de Educação o gerenciamento deste instrumento, no seu aspe krA 
operacional e nas questões legais. 	 \ _j_, 
CLÁUSULA I)  ãÍX DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1-EmT decorrênci2 da publicação desta Ata o participante do SRI' aderá  firmar - -&.- - 	- 
contratos 6m os fornecedores com preços registrados, devendo comunicaVao órgão 
gesto; a recusa do detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo 
estabelecido pelos órgãos participantes. 

Subçláusula Primeira - A proponente terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
par& da convocação, para a assinatura do contato. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se 
devidamente justificado e aceito. 

Subcláusula Segunda - Na assinatura-do contrato será exigida a comprovação das 
condições de habilitação exigidas no editai,'qs cfuais deverão sçr mantidas pela contratada 
durante todo o período da contratação. 

(LÁI4SULA SEXTA - DA&9)IUGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
sil-Of signatários desta Ata de.  Registro de Preços assumem as seguintes obrigações e 

rrespdhsabilidades: 	 - 
1 }: 

Subcláusula Primeira - O detentor do tegistro de preços, durante o prazo de validade 
desta Ata, fica obrigado a: 

1-Atender os pedidosefetuados pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do SRP, bem 
como aqueles decdrentçs de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, 
durante a sua vigência. 
11-Executar os serviços ppr preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo 
participante do Sistema deRegistro de Preços. 
111-Responder no prazó de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgây/enddade não participante (carona). 
1V-Cumprir, quando for o casq, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período 9fcrecido cm sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido 
pela Administração. 

Sübcjáusula Çèifunda, Caberá 'a contratada providenciar a substituição de qualquer 
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada 
indesejável pela ÉsêâEzação da contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1-Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias 
desta 4a, os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este 
instrumento e servirão de base para futuras contestações, observadas as condições de 
mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1-Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no axt. 65, da Lei 
8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA— DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS I,', 	JS.J 
9.1-Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, ttt o 
seguintes situações: 	 1 

24jt 
1-Utilização dos quantitativos registrados; 
11-Término do prazo de vigência da ata; 
IR-Cancelamento do registro de preços; 
WRcv9ção por interesse público; 
V-Nulidade da licitação (vício insanável); 

CJJLUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARfr ASSINATURA DO 
CONTRATO E PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1-As Contratações dos serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão 
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão 
participante/interessados e o prestador dosscrviços; 

Subcláusula Primeira - Caso o prestado!do serviço classificado em primeiro lugar, não 
cmnprIs o prazo estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar os serviços, 
terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e 
no instrumento contratual. 

Subcláusula Segunda - N;s'caso, o órgk, participante comunicará ao órgão gestor, 
competindo a este c& cg sucess~eQe por ordem de classificação, os demais 
prestadores. 

CLÁUSULA DÉC9IÂ PRIMEIRA - DA EXEtUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Subyláusula Primpra -q4q19, à entrega dos serviços: 

11.1-A fatura relativ'à aos.seSços efedvameite prestados, deverá ser apresentada 
Respectiva Secretaria, paiatns de conferência e atestação da execução dos serviços. 

11.2-Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Respectiva Secretaria, o 
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

12.1-0 pagamento advindo ào objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos do(s) órài(s).p-ajJicipante(s)  e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data 
da apresentação da nota fisca17fartira4evidamte atestada pelo gestor da contratação. 

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/ftpra quê apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. NessCcasô, o prazo de que trata o subirem anterior 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigiria. 

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto 
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e 
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo 1 - Termo 	1 
Referência do edital do Pregão Eletrônico n° GM-PE01 1/19. 

Subcláusula Quarta - Os-  pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentaç .-. 
dos seguintes comprovantes: 

Provs de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de 
ceçtldão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União 	Por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas, nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 
Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos naDívida Ativa Estadual. 
Comprovação de regularidade para, com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Catidão Consolidada Negaüva4e Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
Prot de situação regular perantnzFunTdo e Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de RegulariHe de'Situação - CRS;e 
Prova kle situação regular perante a Justiça do Trabalho através dá Certidão Negativa de 
Débitds Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 
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SubçláusulaQuinta —Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou 
poçqualqucr proce,p de reprqgrafla, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 
documentação tepha sidJniidda pela Internet só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 

CLÁTJk5LA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13-1-A Contratada ficará sujeita 1  às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, qirg de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
ffiadimplemento contratuakoifnão.veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 

1-Advertência, sanc_ilS 	U de que ata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.°  8.666/93, poderá ser 
Øaplicada nos seguifftes casos: 

Il-descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades 
do(a) CONTRATANTE» esdeue não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

Ii 1-Multas, que poderio ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por mei9 de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo(a) Contratante: 

a)Dc 1,0°/o (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo 
valor; 
b)De 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula 
ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro 
na reincidência; 
c)De 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer 
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produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso i substituição não se efetive nos O5 	 -. 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

W-Suspensão temporária departicipação em licitação e impedimento de contatar com o 
Municipi6 de Nova Russas, por prazo não s)uperior a 05 (cinco) anos; 
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V-Dpclaraçiõ de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
rç4bilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Âdmi5.iisttação pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
combase no inciso anterior. 

Subcláusula Primeira - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as 
sanções previstas nos incisos 1, TI e III da Cláusula décima terceira supra e 05 (cinco) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV da mesma cláusula. 

Subcláusula Segunda - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro 
Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o 
valor da multa não for pago, ou depositado, será automa4çamente descontado do 
pagaxíento a que a Contratada fizer jus. Em caso do inexistência ou insuficiência de crédito 

'daCjntratada, o valo(devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida 
Atifa do Município, cobido mediante processo de execução fiscal, com os encargos 

1respondentes,r 

Subcláusu4ja Tcrceira- As, sanções previstas nos incisos TI! e IV da Cláusula décima 
terceira, poderão ser aplicdas às =Presas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

1-praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
11-demonstrarem não possuir idoneidade para cç'ntratar com a Administração Pública, em 
111-virtude de atos ilícito. pddcados; 
1V-sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer trib'utos. 

Subcláusula quarta - As sanções previstas nos incisos 1, Ill e W da cláusula décima 
terceira poderão ser aplicadas junmente com a do inciso II do mesmo item, facultada a 
defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

SubclãusulaQuinta - A licita'hte adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em fifar 
o Contrato den10-pzazo de 05 (cinco) dias úteis-si contar da notificação que lhe será 
encaminhada, estará sujeita multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, 
sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 
obrigação assumida. 

Subcláusula Sexta - As sanções previstas na subclíusula quinta supra não se aplicam às 
demais licitantes que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem 
o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
141-Fica eleito o foro do município de Nova Russas, do Estado do Ceará, para conk&er o 
das questões relacionadas com a presente Ara que não possam ser resolvidas pelos m 
admmistrauvos.  

, 
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Assinam esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

SIGNATÁRIOS: 	 - 

Órjo Gestor [Nome do Titular digo CPF Assinatura 
/ 
t 

Detentores 	d 
Reg. de Preços 

orne 	do 
eprcsentante Cargo - 	- Assinatura CPF 

41 

o 

o 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /20- MAPA 
PREÇOS DOS BENS 	 e 11 

1  

pb P1) 

Este dojiiiento é jSazi _2[a Ata dc cso4e Preços acima referenciada, celebrada entre 
as Unidades Gestoras identificadas neste termo e os prestadores de serviços, cujos preços 
estão a seguir registrados por item, em face da realização do Pregão Eletr6nico ri' CM-
PO11/19 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VR. 
UNIT. 

VR. 
TOTAL 

o 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Centro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
ww1. n ovarussa 5. ce. gov. Iv 
00 /prefelturadenovarussas 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

    

VA 
PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 

CONTRATO N° 	  

VALOR 
GLOBAL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE NOVA 

-UMAS, ATRAVÉS DA SECPÇTARIA 
MUNICIPAL DE 	 , COM 
	  PARA 
OHM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

OMUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Pc. Francisco Rosa, 1388, centro, Nova Russas/CE, ins&ritono CNPJ/MF sob 
o n° 	  neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da 
Secretaria de 	 Sr(a). Francisco Antonio Rosa, doravante denominado de 

O CONTRATANTE e, do outro lado, 	- 	 com endereço na Rua 
	 No 	bairro 	em 	Estado do 	 
inscrita no 	 sob o n° 	  representada por 
	  CPP n° 	  ao fim assinado, doravante 
denoipinada de CONTRXrAOA, de acordo c m o Pjlital de Pregão Eletrônico n° GM- 
kEOJ1/19

'
processo p° GM-PEO11/19, em conÇormidad com o que preceitua a Lei 

Federal n° 8.666/93,) 21 jp-4inho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nff 
1O520/O2, de 14e jWhAe *)02, süjeitando-se os contratantes às suas normas e às 
,cláusulas e codições a seguir ajudas: 

CLÁUSUI~A PRIMEIRA- DOPIJNDAMEN'tO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, namodalidade Pregão Eletronico, em conformidade com a Lei 
Federal N° 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 
devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Respectivo, Secretaria do 
Município de Nova Russ3s-C. 

CLAÚSULA SEGJJNDA - DQOBJETO 

O 	2.1-0 prcscntc cq&rato tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS PRESTAÇÃO DE. SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE ARQUIVOS 
COM EQUIPAMENTO QUALIFICADO E SOFTWARE DE BUSCA E 
VIZUALIZ4ÇÃO DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS NO FORMATO PDF 
)ESQUISAVEL, IN.UIrDO TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E 
ACOMPMJAMENTO TÉCN.JCO PRESENCIAL, PARA ATENDER- AS 
NECESSIDADES DAESTRUTUR)\ADMINISTRATWA DO MUMIëIPIO DE 
NOVA RUSSAS. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto 
deste contrato o valor global de R$ 	  ( 	 ) conforme 
planilha a seguir 
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4.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

fk ló 
4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todas as condiço? 
necessárias ao .E1en0.cP  ento das obágaçôes decorrentes do Termo Contratuk 	é 
consoante estabelece a Lei n8.ó/93 e suas alterações posteriores; 

4.2-iscaliar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxà e ippostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos 
serviços; 

4.3-Comunicat ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
doibjeto contratual, diligenciando nos casos que eigém providências corretivas; 

4.4-Providenciar os pagamentos ao@)  Contratado(a) à vista das N9t2s Fiscais /Faturas 
*vidamente atestadas pelo Setor4Compctentc. 

O 	5.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Pregão ElctrôniEo N°  GM-P201 1 / 19, neste Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame; 

5.2-Manter durante toda a gecução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 

o 

5.3-Utiitt& profissionais 422n¼nte habilitad6s na execução do objeto contratual; 

54--Facilitar a ação ka FÍSL)ALTAÇÀO  na irfspeçãojdos serviços, prestando, prontamente, 
,dis esclarecimentos queiorfsc4citados pela CONTRATANTE; 

5.5-Providenciar a imediata cor9ção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 	IOF 

5.6-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabi]ijlide o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdencUrlai fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trab1ho etc ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Nova Russas por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez Jue'a inadimplencia do(a) contratado(a), 
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Nova Russas; 

5.7-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

5.8-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

5.9-Responsabilizar-se pelas despesas com Tributos e impostos, equipamentos, 
funcionários, transporte, alimentação, e todas as despesas diretas e indiretas que incidirão 
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sobre a prestação dos serviços. 

5.10-Manter no mínimo 02 (dois) servidores 05 (cinco) dias na semana na execução doi 
serviços; 

   

CLAÚSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
61- a fatura relativa aos serviços efetivamente prestados e/ou produtos devidamente 
entfegues devera ser apresentada à Respectiva Secretaria, para fins de conferência e 
atestação da execução dos serviços. 
6.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Respectiva Secretaria, o 
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta. 

cLAúsulA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
7.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(õcs) 
orçamentkia(s): 	 e elemento de Despesas: 	  

'CLAÚSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTP'DE PREÇO 
,1- O preços são firmes e irreajustveis; 

$LAGSULA NONA —AAS 4TERAÇÕEStONTRATUiUS 
9.1- C(A) CONTRATADO(A) Eca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supresses no1'jajiütaüvo do ob jeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do v'aidr ihiçial»ualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 
65, da Lei n° 666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1- O licitante q& ensejai o retárdamento, da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidónco, 
fizer declaração falsa u Cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impdid de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enqupto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabijifação perint~e a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das mas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 
legais. 
10.2- O(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em cas9 de 

e-inexecução total ou parcial do contrato, dito de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadii'plemento contrtual ou não veracidade das inforrfïaçôes prestadaS, 
garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção.& que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarreta transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM, a ser preenchido de acordo c m instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou 
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'. .1 Ir 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa cm corrigir qualquer servko  
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias qu 
se seguirem ãata da comunicação formal da rejeição; 
III - Suspensão  temporária deyarticipação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Nova Russas, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
WfDeç atação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
e$uanØ perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
rèabiljpição perante a autoridade que aplicou, a prnlidade, depois do ressarcimento 
Administração pelos prejuízos resultantes edepois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos 1, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 
10.4 O valor da multa aplicada deveZá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, 1ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) 
contratado(a) fizer jus. Em caso de inexist€ncia ou insuficiência de crédito do(a) 
contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida 
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
codespondentes. 
1J!5- As sançôesjfevisfas Tit ifl'CÍSOS lHe IV dofltem 11.2 supra, poderão ser aplicadas 
a5 empresas quC em razão do corato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos illcitoflvisando frustryts objetivos da licitação; 
b) demrstraxem  nãos!idolfeidade para contratar com a Administração Pública, em 
vixtud(de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenaçãdd;finitiva por pruieixem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaispietibutos. 
10.6- As sanções prevista 'nos incisos 1, III e IV do item 112 supra, poderão ser 
aplicadas juntamente com a ao inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
10.7- A licitante,4judicatária  que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 02 (dois) dias, úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigaço assumida. 
10.8- 4s sanções prcvist no item 11.7 supra não se aplicam a5 demiis licitantes;  que, 
npesar1rnãojencedoras, venham-a ser convocadas para celclirarem o Termo de€odcraro, 
de acordo com este.edit%l,  e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 
desinteresse. 

o 

o 

P 
Rúb:iC 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1-A rescisão contratual poderá ser: 
a)Determiiiada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos Ia XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b)Amigivel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
11.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, 
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sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentØi %,, 
comprovados, quando os houver sofrido; 	 Fh.  -.v 
11.3A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüêdçias 	(2 
previstas no art. 80, mcisosl a W, ambos da Lei n 8.666/93. - 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
12.1-15eclaram as partes cjue est Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
excltisiva, do acordo entre elas celebrado; 
12.2-Obigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORX) 
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para conhecimento 
dts questões relacionadas com o presente Contrato que não forêm resolvidos pelos meios 
a&T]inistrativos. 

o 
E, assãm, inteiramente acordados, nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Nova Russas/CE, 	de 	 de 

t 

N'orne do Ordenado3de Depesas 	Nome do Representante da Empresa 
Ordenador(a) de DespesaVd'Secretari1tÇ 	Nome da Empresa 

de 	 CONTRATADA 
CONTRATft?Ei 

O 	TESTEMUNHAS: 

1. 	 
Nome: 
CPF: 

2. 	  
Nome: 
CPF: 
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